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Tema: Marco Civil da Internet e acesso a dados para fins de  investigação 

 

Leia trecho de reportagem da Uol Tilt: 

"O Google deverá fornecer dados de usuários na investigação do assassinato da vereadora             
Marielle Franco (Psol-RJ) e seu motorista Anderson Gomes. A decisão ocorreu em julgamento             
na Terceira Seção do STJ (Superior Tribunal de Justiça) na tarde desta quarta-feira (26), que               
deu um parecer favorável ao MP-RJ (Ministério Público do Rio de Janeiro).  

O Google entrou com um mandado de segurança se recusando a oferecer as seguintes 
informações:  

● Todos os dados de geolocalização dos usuários que estavam na noite de 2 de dezembro               
de 2018 nos arredores de onde foi visto pela última vez o carro usado pelos atiradores.                
Devem ser apresentadas informações coletadas em um período de 15 minutos;

 
● Buscas no Google por sete palavras-chave ("Marielle Franco", "vereadora Marielle",          

"agenda Marielle", "agenda vereadora Marielle", "Casa das Pretas", "Rua dos Inválidos           
122" e "Rua dos Inválidos") feitas por quaisquer usuários nos cinco dias antes da noite               
do crime.  (...)  

Durante o julgamento, o advogado Eduardo Mendonça, que representou o Google, destacou que             
a empresa colaborou fornecendo "dados específicos de mais de 400 pessoas e dados de              
conteúdos específicos de mais de 30 usuários" à investigação. A empresa argumentou que os              
dois pedidos eram desproporcionais —ou seja, além do necessário para o caso— e pouco              
específicos."  

TRINDADE, R. STJ manda Google ceder dados de usuários para investigar morte de             
Marielle. 26 de agosto de 2020. Disponível em:        
<https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2020/08/26/google-x-mp-stj.htm>. Acesso em: 31    
ago. 2020.  

 

1. Avaliem a decisão do STJ, com atenção especial aos seguintes elementos: 
a. Atendimento dos requisitos para requerimento de acesso a registros de acesso à            

aplicações de Internet, descritas pelo artigo 22 do Marco Civil da Internet (Lei nº              
12.965/2014); 

b. Possível impacto para direitos fundamentais, especialmente aqueles descritos        
pelo art. 3º do MCI; e 

c. Proporcionalidade do pedido do MP-RJ. 
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